
REGULAMENTO DO CONCURSO 

" Vídeo Educativo sobre Campanha de Combate à transmissão do Zika vírus 

e à Microcefalia" 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Nos últimos meses, foi observado o aumento da proliferação do mosquito Aedes aegypti 
e da incidência das doenças por ele transmitidas, como a Dengue, a Febre Chikungunya 
e o Zika vírus. Essa última está relacionada a casos de microcefalia, que gera um 
comprometimento muito grave no sistema nervoso central, impondo condição de 
deficiência cerebral profunda e permanente nos bebês das mulheres grávidas que 
contraírem o Zika vírus. O diagnóstico é recente e ainda não há um horizonte previsível 
e seguro para uma vacina.  
Até o momento, apenas a prevenção pode impedir a proliferação do mosquito e o 
método mais eficaz é impedir a reprodução do mosquito, atuando sobre o foco-
criadouro, que é essencialmente a água parada.  
Por essa razão, o Ministério da Educação assinou o Pacto da Educação Brasileira contra 
o Zika no dia 4 de fevereiro de 2016, e várias entidades representativas foram 
signatárias. As instituições federais de educação serão o centro de mobilização e 
conscientização da comunidade, interna e externa, para o combate à proliferação do 
mosquito Aedes aegypti.  
 
2. OBJETIVO 

2.1 O objetivo deste concurso é envolver os alunos, a fim de promover uma reflexão 

sobre a proliferação do mosquito Aedes aegypti, suas possíveis transmissões e como 

combater essa expansão. Isso será realizado por meio da criação de um vídeo educativo 

que aborde o combate ao Zika vírus e suas consequências. Além de proporcionar o 

desenvolvimento cultural e artístico dos participantes, realizando integração com a 

comunidade por meio de uma ação de extensão. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Podem participar alunos e servidores efetivos e substitutos do Campus Aracruz, 
sendo vedada a participação dos componentes da comissão julgadora. 
3.2 Será realizado por turma, ou seja, cada turma poderá concorrer com apenas uma 
inscrição. Incentiva-se que a turma se una para elaboração do vídeo. 
3.3 Cada turma poderá convidar um padrinho para orientar a turma na elaboração do 
vídeo. O padrinho pode ser qualquer servidor (professor ou técnico administrativo) do 
campus Aracruz. 
 
4. INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições e a entrega do vídeo acontecerão simultaneamente e serão realizadas 
no período de 29 de fevereiro a 16 de março de 2016, através do formulário que se 
encontra no anexo I deste regulamento, sendo entregue na Coordenadoria de 
Extensão. O formulário deve ser assinado pelo padrinho e o representante (líder de 
sala) da turma, contendo todas as informações solicitadas. 
4.2 Os vídeos serão entregues por meio de Pen drive ou CD.  
4.3 Ficará a cargo da Comissão Julgadora a validação do vídeo, que terá como base os 
seguintes critérios:  



a) A qualidade e quantidade da informação (1-5); 
b) O nível de criatividade (1-5); 
c) Uso adequado dos recursos tecnológicos (1-5); 

4.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo determinado por este regulamento. 

5. REGRAS PARA A INSCRIÇÃO DO VÍDEO 

5.1 Os vídeos poderão ser produzidos por celular ou câmera filmadora.  
5.2 Recomenda-se que os vídeos sejam entregues nos seguintes formatos: MP4, WMV, 3GP, 
FLV, MOV. Além disso, devem: 

a) Ter caráter educativo 
b) Ter entre 1 a 2 minutos de duração; 

 
5.3 É proibido o envio de vídeos da internet e de autoria de outras pessoas.                                                   
5.4. Os vídeos deverão ser acompanhados de título                                                                                                           
5.5 Cada turma poderá inscrever apenas um vídeo.                                                                                                 
5.6 Todos os trabalhos devem estar de acordo com o tema “Campanha de Combate à 

transmissão do Zika vírus e à Microcefalia”. 

6. SELEÇÃO E AVALIAÇÃO 
6.1 A seleção será realizada por uma Comissão Julgadora, multidisciplinar, composta por 
representantes da Instituição e da Secretaria de Saúde do Município. Todos os vídeos 
selecionados que atendam aos requisitos de classificação serão apresentados no dia da 
premiação.  
6.2 O vencedor do concurso receberá a devida comunicação dos organizadores por contato 
eletrônico (e-mail ou telefone). 
6.3 Os vídeos serão divulgadas no dia 21 de março de 2016 e através do site e página do 
campus no Facebook. 
6.4 Não serão admitidos recursos em relação ao resultado final. 
 
7. PREMIAÇÃO 
7.1. Será premiada a turma vencedora com o melhor vídeo educativo, respeitando os critérios 
estabelecidos no item 4.3 deste regulamento.  A turma vencedora ganhará o direito de 
gerenciar exclusivamente a barraca de bebidas no Arraiá Ifes, no campus Aracruz, deste ano, 
prevista para acontecer em junho/2016. 
 
8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
8.1 A participação neste concurso implica cessão de direito e uso de imagens inscritas e 
consentimento para uso de imagem de pessoas filmadas, quando for o caso. No caso, dos 
alunos menores de idade será solicitado autorização de utilização de imagem posteriormente. 
8.2 Todos os vídeos inscritos farão parte, automaticamente, do acervo encaminhado a 
Secretaria de Saúde do munícipio, podendo servir de recurso de divulgação nos sites, facebook 
da Instituição. Questões eventualmente omissas neste regulamento serão decididas pelo 
Diretor Geral do campus. 
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

 
 
 


